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Decreto Municipal nº 209/2023-GP 

 

Dom Eliseu, 22 de dezembro de 2023. 

 

Dispôe sobre a constituição da Comissão 

Especial de Licitação – CEL, da Prefeitura 

Municipal de Dom Eliseu/PA, e dá outras 

providências. 

 

 

O Prefeito do Município de Dom Eliseu, Estado do Pará, no uso de suas 

atribuições conferidas pela Constituição Federal e ao que disposto no 

art. 83, inciso I, da Lei Orgânica do Município. 

 

CONSIDERANDO a necessidade de estruturar a Comissão Especial de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Dom Eliseu; 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º Fica constituída a Comissão Especial de Licitação - CEL, no ambito da 

Prefeitura Municipal de Dom Eliseu, para atendimento das necessidades 

deste Município, com atribuição exclusiva de praticar todos os atos 

necessários à realização de licitações em suas diversas modalidades relativas 

á contratação de obras, serviços, compras, alienações, concessões, 

permissões, locações, Adesão a Ata de Registro de Preços, autos de 

inexigibilidade de Licitação e Dispensa de Licitação. 

 

Art. 2°- A Comissão de que trata o Artigo 1° será constituída na seguinte 

composição: 

 

I- Ivan Luna de Sousa Junior – Na condição de Presidente; 

II- Guilherme Cardoso Cunha – Na condição de Pregoeiro; 

III- Kardian Cise dos Santos Vieira – Na condição de Membro; 

IV- Marceane Marques Leal – Na condição de Membro; 

 

Art. 3º A Comissão instituída através deste Decreto, será presidida pelo 

Senhor Ivan Luna de Sousa Junior, secretariado pelo Senhor Guilherme 

Cardoso Cunha, e terá como membros: Kardian Cise dos Santos Vieira e 

Marceane Marques Leal. 
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Parágrafo único. Em sua ausência ou impedimento, o Presidente será 

substituído sucessivamente pelo seu Secretário, e na ausência deste, pelos 

membros na ordem dos incisos do artigo 2º. 

 

Art. 4º Fica nomeado o servidor Guilherme Cardoso Cunha como Pregoeiro 

dos certames licitatórios na modalidade Pregão. 

 

Art. 5° Os processos licitatórios realizados pela Comissão Especial de 

Licitação serão homologados pelos seus respectivos solicitantes. 

 

Art. 6º Ficam revogadas todas as disposições contrárias. 

 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura. E vigerá até a 

finalização dos processos publicados com base na Lei nº 10.520/2002, do 

Decreto nº 10.024/2019 e a Lei 8.666/1993. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E DÊ-SE CIÊNCIA  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Dom Eliseu, Estado do Pará, em 22 de 

dezembro de 2023. 

 

 

 

 

Gersilon Silva da Gama 

Prefeito Municipal 
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